LEI N.º188 DE 23/07/1968

Autoriza a participação do Município de Timóteo

na Feira dos Municípios e abre crédito especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu,  sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a dispender verbas para a cobertura das despesas do Município, durante sua participação na Feira dos Municípios. 

Art.  2° –   Para ocorrer com as despesas de que trata o art. 1º desta Lei, fica aberto crédito especial no montantede NCr$20.000,00(vinte mil cruzeiros novos), de acordo com a seguinte classificação:

DESPESAS CORRENTES

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPESAS DE CUSTEIO

DIVERSOS 

3.1.4.0.09 ENCARGOSDIVERSOS   

Propaganda e Publicidade                                                         20.000,00




Parágrafo Único – A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial, consiste namaior arrecadação previsível do Imposto de Circulação de Mercadorias(ICM) para o exercício de 1.968.         

Art.  3° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,23 de julho de 1.968

JAIMAR DE CASTRO COURA

                      Prefeito Municipal

                  RAUL PERIM

                   Secretário

